




PROJETO DE LEI Nº 3421/2012
Cria o Distrito de Alagoas no Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica criado o Distrito de Alagoas no Município de Patos de Minas.



Art. 2º   O Executivo Municipal, por decreto, fica obrigado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a regulamentar o processo de instalação do Distrito ora criado, inclusive com a descrição de suas divisas.


Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.



Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de fevereiro de 2012.
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Vereador

JUSTIFICATIVA



O projeto de lei ora apresentado tem como escopo requerer a imediata criação do Distrito de Alagoas no Município de Patos de Minas. A criação do Distrito se faz necessária devido ao anseio da população da referida localidade ao desenvolvimento e a investimentos para a região.
